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 Lei nº 74, de 30 de Dezembro de 1998 

Prefeitura Municipal de Seropédica
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ATOS DO PREFEITO

LEI MUNICIPAL Nº 797 DE 03 DE JANEIRO DE 2023

EMENTA: DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA CARTEIRA DE IDENTIFICAÇÃO E INFOR-
MAÇÃO DO PACIENTE DIABÉTICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

LUCAS DUTRA DOS SANTOS, Prefeito do Município de Seropédica, Estado do Rio de 

Janeiro, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 74 da Lei Orgânica do Município, faz 

saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:            

Art.1°- Dispõe sobre a criação da Carteira de Identificação Informação do Paciente Diabéti-
co, na qual constarão detalhes da patologia, medicações utilizadas e recomendações para 
o tratamento de urgência e emergência. 

Parágrafo Único. Fica a cargo do Poder Executivo a implementação do procedimento de 
cadastro e emissão das Carteiras de Identificação e Informação dos Pacientes Diabéticos. 

Art. 2º. Na Carteira de informação ao paciente diabético além dos dados mencionados no 
artigo 1° deverá constar:

 I - Nome completo do paciente; 

II - Número do cartão do Sistema Único de Saúde (SUS);

III - Data de nascimento;

IV - Indicativo DM1 (diabetes mellitus 1) ou DM2 (diabetes mellitus 2);

V - Em fonte destacada, o alerta: “Paciente diabético, em caso de emergência, informar esta 
condição ao médico atendente”.

Art. 3°. As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta das dotações orçamentárias 
próprias.

Art. 4º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Autora: Vereadora LUCIANA ALVES

Seropédica-RJ, 03 de janeiro de 2023.

LUCAS DUTRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal
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ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ADITIVOS

Extrato de Instrumento de Termo Aditivo de 
Prorrogação Contratual Fundamento: Lei Municipal nº 452/12 Partes: Prefeitura Munici-
pal de Seropédica e
ANTONIO MARCIO GOMES PEREIRA NETO 
Cargo: AUXILIAR ADMINISTRATIVO
Prazo: 30/09/2022 à 29/09/2023

Extrato de Instrumento de Termo Aditivo de 
Prorrogação Contratual Fundamento: Lei Municipal nº 452/12 Partes: Prefeitura Munici-
pal de Seropédica e
AFONSO CELSO SENNA COSTA
Cargo: ANESTESIOLOGISTA
Prazo: 02/09/2022 à 01/09/2023

Extrato de Instrumento de Termo Aditivo de 
Prorrogação Contratual Fundamento: Lei Municipal nº 452/12 Partes: Prefeitura Munici-
pal de Seropédica e
EDUARDO NOVAES NOGUEIRA DE SÁ
Cargo: NEONATOLOGISTA
Prazo: 12/12/2022 à 11/12/2023

Extrato de Instrumento de Termo Aditivo de 
Prorrogação Contratual Fundamento: Lei Municipal nº 452/12 Partes: Prefeitura Munici-
pal de Seropédica e
LEONARDO POTSCH MANHÃES MARTINS
Cargo: FARMACÊUTICO

Prazo: 01/09/2022 à 31/11/2023

Extrato de Instrumento de Termo Aditivo de 
Prorrogação Contratual Fundamento: Lei Municipal nº 452/12 Partes: Prefeitura Munici-
pal de Seropédica e
LEANDRA OLIVEIRA MOREIRA
Cargo: FARMACÊUTICA
Prazo: 06/04/2022 à 05/04/2023

Extrato de Instrumento de Termo Aditivo de 
Prorrogação Contratual Fundamento: Lei Municipal nº 452/12 Partes: Prefeitura Munici-
pal de Seropédica e
MARIANA MARINHO AREDES
Cargo: CIRURGIÃO DENTISTA
Prazo: 05/11/2022 à 04/11/2023

Extrato de Instrumento de Termo Aditivo de 
Prorrogação Contratual Fundamento: Lei Municipal nº 452/12 Partes: Prefeitura Munici-
pal de Seropédica e
MARILIA RAMALHO FRANKLIN
Cargo: ANESTESISTA
Prazo: 05/08/2022 à 04/08/2023

Extrato de Instrumento de Termo Aditivo de 
Prorrogação Contratual Fundamento: Lei Municipal nº 452/12 Partes: Prefeitura Munici-
pal de Seropédica e
PAULO CESAR ALVES DA SILVA FILHO
Cargo: OBSTETRA
Prazo: 02/09/2022 à 01/09/2023

Extrato de Instrumento de Termo Aditivo de 
Prorrogação Contratual Fundamento: Lei Municipal nº 452/12 Partes: Prefeitura Munici-
pal de Seropédica e
RAFAEL BRASIEL RINALDI
Cargo: ORTOPEDISTA
Prazo: 16/12/2022 à 15/12/2023

Extrato de Instrumento de Termo Aditivo de 
Prorrogação Contratual Fundamento: Lei Municipal nº 452/12 Partes: Prefeitura Munici-
pal de Seropédica e
RODRIGO COUTINHO JARDIM
Cargo: CIRURGIÃO DENTISTA
Prazo: 01/09/2022 à 31/08/2023

Extrato de Instrumento de Termo Aditivo de 
Prorrogação Contratual Fundamento: Lei Municipal nº 452/12 Partes: Prefeitura Munici-
pal de Seropédica e
YVANA SILVA RIBEIRO
Cargo: OFTALMOLOGISTA
Prazo: 01/08/2022 à 31/07/2023
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SEROPREVI - ATOS DO DIRETOR-PRESIDENTE

ATOS DO DIRETOR-PRESIDENTE

PORTARIA Nº 017/2023

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊN-
CIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SEROPÉDICA 
– SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais, 
	
RESOLVE:

RETIFICAR O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA de Maria 
Aparecida Dala Paula Santos,  em atendimento ao Decreto 
Municipal nº 1904 de 23/05/2022.
	

Art. 1º CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA VO-
LUNTÁRIA com PROVENTOS INTEGRAIS a servidora 
MARIA APARECIDA DALA PAULA SANTOS, matrícula nº. 
00324, Professora Doc II 22h e 30 min, com fulcro no art. 6º 
da E.C. nº 41/2003 c/c § 5º, art. 40 da CRFB/88, fixando o 
benefício em  R$ 2.429,55 (dois mil, quatrocentos e vinte e 
nove reais e cinquenta e cinco centavos), conforme segue:

Vencimento base R$ 1.518,47
Quinquênio Itaguaí (03) - 30% R$ 455,54
Quinquênio Seropédica (03) - 30% R$ 455,54
TOTAL R$ 2.429,55

	
Art. 2º No cálculo de fixação dos proventos foi considerada 
a rubrica “quinquênio” no percentual de 10% (dez por cen-
to) em atendimento a decisão judicial proferida pela Primeira 
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 
Janeiro em sede de Apelação nos autos do Mandado de Se-
gurança nº 0002714-32.2016.8.19.0077, em que foi decla-
rada a nulidade do ato administrativo de redução da rubrica 
“quinquênio” para o percentual de 5% (cinco por cento).

Art. 3º O presente ato concessório entrará em vigor na data 
de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 
01/02/2009.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
	

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente

PORTARIA Nº 018/2023

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊN-
CIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SEROPÉDICA 

– SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais, 

RESOLVE:

RETIFICAR O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA de Luci-
nete Ramos Fins,  em atendimento ao Decreto Municipal nº 
1904 de 23/05/2022.
	

Art. 1º CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA VO-
LUNTÁRIA com PROVENTOS PROPORCIONAIS a servido-
ra LUCINETE RAMOS FINS, matrícula nº. 02711, Professora 
Doc II 22h e 30 min, com fulcro no art. 40, § 1º, III, “b” da 
CRFB/88 comr edação dada pela E.C. 41/2003, fixando o 
benefício em   R$ 1.187,81 (um mil, cento e oitenta e sete 
reais e oitenta e um centavos), conforme segue:
	
Art. 2º No cálculo de fixação dos proventos foi considerada 
a rubrica “quinquênio” no percentual de 10% (dez por cen-
to) em atendimento a decisão judicial proferida pela Primeira 
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 
Janeiro em sede de Apelação nos autos do Mandado de Se-
gurança nº 0002714-32.2016.8.19.0077, em que foi decla-
rada a nulidade do ato administrativo de redução da rubrica 
“quinquênio” para o percentual de 5% (cinco por cento).

Art. 3º O presente ato concessório entrará em vigor na data 
de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 
01/05/2017.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
	

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente

PORTARIA Nº 019/2023

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊN-
CIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SEROPÉDICA 
– SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais, 
	
RESOLVE:

RETIFICAR O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA de Mar-
cia Oggioni Toledo,  em atendimento ao Decreto Municipal nº 
1904 de 23/05/2022.
	

Art. 1º CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA VO-
LUNTÁRIA EM FUNÇÃO DO MAGISTÉRIO com PROVEN-
TOS INTEGRAIS a servidora MARCIA OGGIONI TOLEDO, 
matrícula nº. 03012, Professora Doc II 22h e 30 min, com 

fulcro no art. 40, § 1º, III da CRFB/88 c/c art. 75 da Lei Mu-
nicipal nº 366/2009, fixando o benefício em   R$ 3.682,77 
(três mil, seiscentos e oitenta e dois reais e setenta e sete 
centavos), conforme segue:
	
Art. 2º No cálculo de fixação dos proventos foi considerada 
a rubrica “quinquênio” no percentual de 10% (dez por cento) 
em atendimento a decisão judicial proferida pela Primeira 
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 
Janeiro em sede de Apelação nos autos do Mandado de Se-
gurança nº 0002714-32.2016.8.19.0077, em que foi decla-
rada a nulidade do ato administrativo de redução da rubrica 
“quinquênio” para o percentual de 5% (cinco por cento).

Art. 3º O presente ato concessório entrará em vigor na data 
de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 
01/12/2021.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
	

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente

PORTARIA Nº 020/2023

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVI-
DÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SEROPÉDI-
CA – SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais, 
	
RESOLVE:

REVISAR O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA de Jefer-
son Porto Eugenio,  conforme Proc. nº 241/2022.
	

Art. 1º CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA POR 
INVALIDEZ com PROVENTOS INTEGRAIS ao servidor JE-
FFERSON PORTO EUGENIO, matrícula nº. 12020, Profes-
sor Doc II 40h, com fulcro no art. 40, § 1º, I da CRFB/88, 
fixando o benefício em  R$ 2.468,06 (dois mil, quatrocentos 
e sessenta e oito reais e seis centavos).
	
Art. 2º O presente ato concessório entrará em vigor na data 
de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 
17/12/2016 (data do laudo médico incapacitante).

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
	

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente


